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Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Credito
ecial no orçamento do Município de Arapongas, para o

Ões estabelecidas no Plano
de 04/12/2018 e

"i-Orçamentárias de 2019.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE A
E RAPONGASstado do Paraná

MENSAGEM N!!. 027/20lg G280

Arapongas, 24 de abril de 2019.

senhor presidente,
senhores vereadores:

. Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis 0
i~duso Projeto de Lei que trata de Abertura de Crédito Adicional Especial, proveniente'd
ilação parcial, no orçamento do Município de Arapongas, para O exercício de os,
amo os ajustes no Plano Plurianual 2018 a 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018.

O presente Projeto de Lei trata da Abertura do Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 27.750,00 (vinte e sete mil e setecentos e cinquenta reais), e refere-se '(_l­

rateio pela participação em consórcio público em atendimento à Secretaria Municipal ae l
lgicultura, Serviços Públicos e Meio Ambiente.

Informamos que a matéria em apreço é de extrema necessidade
paraacontinuação dos serviços daquela Secretaria.

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime
dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda
Casa de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, com a convocação de sessões
extraordinárias. tantas quantas se fizerem necessárias, com a sua apreciação em regime de
~rgência, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa

Leis.

Esperando merecer a acolhida de Vossas Excelências para com a
solicitação de sessões extraordinárias ao Projeto_em questão, subscrevemo-nos com votos de
estima e distinta consideração.

Exrno. Sr
~ALO~ ALVES DOS SANTOS
~D. Presidente da Câmara Municipal
st2
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Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de \
Crédito Adicional Especial, no orçamento do Município
de Arapongas, para o exercicio de 2019 e a ajustar as '
programaçoes estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a ;'
2021 no Anexo IV da Lei nº. 4.722, de 04/12/2018 e no
Anexo V da Lei 4.692, de 26/06/2018 . Lei de Diretrizes j
Orçamentárias de 2019..-

Art. 1°-Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Mun·cr · d A .
_ _ _ _ 1 pio e rapongas, da Lei Municipal~ide 03 de dezembro de 2018 para o exerclc10 de 2019, Crédito Adicional Especial no valor de RS

27 750 00
( . t . . 1

, w • . . vm e e sete mil e,,,.,,.,..., rea•J. j i

12.00 - SECRETARIA MUN. AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
12.01 - Manutenção Serv. Secr. Mun. Agric., Serv. Público e Meio Ambiente çc,

O R t • 1 rt· • - .sm!067/33.t.71.70.0 - a e10 pe a pa 1c1paçao em consórcio público '..::~ :·::'.~.~::Rs
• Fonte de Recurso 000 27.750,00

.u

Art. 2° • Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na fonna do
s afg0 43, parágrafo 1°, inciso Ili, da Lei Federal nº. 4.320/64, a anulação parcial da dotação orçamentária, a saber:

12.00- SECRETARIA MUN. AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
12.01 - Manutenção Serv. Secr. Mun. Agric .. Serv. Público e Meio Ambiente

·:.::J:ml.067/33.3.90.30.00 - Material de Consumo R$
Fonte de Recurso 000 27.750,00

Art 3-Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Especial constante do art. 1°. e redução através do art. 2• da
:-~-, le~ o montante das despesas e parte das metas tisicas programadas para o exercício de 2019 nas ações orçamentárias
~«das no Anexo IV da Lei nº. 4.722, de 04/12/2018 do Plano Plurianual 2018 a 2021, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:

::W.12.00-SECRETARIAMUN. AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
::.l:!?AJS METAS:
'so

UNIDADE: MANUTENÇAO DOS
SERVIÇOS DA SECRETARIA DE
AGRIC.,SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO

[E!ENTE__[IIlII41"Sê@"@555o,}Ill]
$,45pen@secosvn@5@$,[IIllj;pp@@@w·ww66iwwis1410,EII}H]G Atividade: Manutenção dos Serviços da

Secretaria de Agricultura, Serviços
Públicos e Meio Ambiente

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2018 2019 2020 2021

Fonte de Recurso 000 - Valor Suplem.
33.1.71.70.00- Rateio pela participação em
consórcio público

RS 1,00 27.750

......___ Fonte de Recurso 000 - Valor reduzido
'--]3.3.90.30.00- Material de Consumo
>_Princiais serviços e ou produtos
···• M Apoio

I '--. anter os serviços da secretaria Administrativo

'-.~ouve alteração da meta física .
10

com a anulação parcial constante do
• ial a que se refere o artigo • arte das metas físicasArt. 4º. Face abertura do Crédito Adicional Espec te Lei o montante das despesas e P 26/06/2018 . Lei de

::::....~ razao dos ajustes efetuados através do artigo 3º. Ç;"k Aso V da Lei nº. 4.692, de
•• W.ljs t. rias esta e ec·?·~~ra e exercício de 2019 nas ações orçamen ª . descrita·
'entárias de 2019, ficam reprogramadas na forma abaixo •

, 05 E MEIO AMBIENTE
::v-.;p

200
-SECRETARIAMUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLIC I 2019 ,""caces.reT"--~ .

ESPECIFICAÇAO

RS 1,00 27.750

01

L
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UTENÇAO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE
OS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE
NISMO

: SERVIÇOS URBANOS
A: APOIO ADMINISTRATIVO

: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Agricultura,
Públicos e Meio Ambiente
Recurso 000- Valor Suplem.
0.00- Rateio pela participação em consórcio público R$1,00 27.750

e Recurso 000 - Valor reduzido
30.00- Material de Consumo R$1,00 27.750

ipais serviços e ou produtos
r os serviços da secretaria Apoio Administrativo 01

ve alteração da meta física

Art. 5°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arapongas, 24 de abril de 2019.



coNSÓRCIO INTERMUNICIP.AL PARA O DE \ 0?.83
REGIONAL DA BACIA DO CAFEZAL SENVOLVIMENTO

CNPJ 19.326.430/0001; 'CIDREBAC •

O ereto Federal ne 6.017 de 17 de janeiro de 2007 At d
e ' ª e Fundação ne 001/2013seguintes Leis Municipais: - , e nas

a) Arapongas: Lei 4.124/2013
Cambé: Lei 2.904/2018

e) Londrina: Lei n 11.922/2013
3) Rolandia: Lei n9 3.622/2013

ClÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0 objeto do presente instrumento é regulamentar a contribuição dos municípios integrantes
do Consorcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Regional da Bacia do Cafezal _
IDREBAC, para sua manutenção, operacionalização e funcionamento, aderindo assim às
formalidades estatutárias já constituídas e aprovadas pelos municípios fundadores do
•aoREBAC" e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GESTÃO DOS RECURSOS

A Gestão dos recursos financeiros estabelecidos neste contrato, bem como as respectivas
prestações de Contas, que inclui a elaboração e apresentação dos Balanços Contábeis e
Financeiros é de responsabilidade, da Diretoria Executiva, conforme estabelecido no Estatuto
do Consórcio lntermunicipal de Desenvolvimento Regional da Bacia do Cafezal- CIDREBAC.

Parágrafo Único: Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o Consórcio
Público, são partes legítimas para exigir O cumprimento das obrigações estabelecidas neste

contrato em conformidade com o Estatuto Social.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR

Á DO CONSÓRCIO INTERMUNICIP
Conforme ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDIN RIA . .

CAFEZAL os municípios de LONDRINA,
PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL DA BACIA DO ' . .

1 h f s dos executivos municipais, na
RAP0NGAS, ROLANDIA E CAMBÉ, representados pe os c e e . _
con . - ' . . ' . mês de fevereiro de 2019, decidiram que serao >,

dião de prefeitos, aos (05) cinco dias do ,AR$ 51.500,00 (cinquenta e um mil
aponados R$ 206.000,00 (duzentos e seis mil reais), sen ° · • '
e quinhentos reais) por município ao ano.

b de 2019 cada município deverá
P; 31de dezemro '
ara o período de 01 de janeiro de 2019 a . . . hentos reais), divididos em duas ...d-,

'Portar a quantia de R$ 51.500,00 (cinquenta e um mol ecr/~~, ª/' _)4:)
/>­C -<



1 G.284coNSÓRCIO INTERMUNICIPAL pARA O DESENVOL
REGIONAL DA BACIA DO CAFEZAL_ CIDRE VIMENTO

CNPJ 19.326.430/000l-26 - BAC

1 5 de R$ 25.750,00 (vinte e cinco mil, setecentos e cinquenta r . ) d .
•3relê .,, reais) sendo a primeira a

ssada até o dia 28 de fevereiro de 2019 e a segunda até 20 d . lh dgere%> tejul o le 2019.

lares consignados nesta clausula destinam-se ao custeio das despesas ad .. t .
3a\ Iministrativa.

para a execução do POA - Plano Operativo Anual 2019, os municípios fornecerão os
o~eradores dos ve1culos e equipamentos, e toda a logística necessária à realização dos
trabalhos, restando a responsabilidade de Indicação e gerenciamento de cada Município
ando os trabalhos forem realizados no território de cada um dos membros consorciados.

Paralelamente ao inicio dos trabalhos de adequação, readequação e/ou melhoria das estradas
rurais, 0 serviço Administrativo do CIDREBAC instaurará procedimento de licitação para
contratação de terceirização de mão de obra e logística, para as equipes de operadores,
transporte de maquinários (se necessário), transporte de operadores, alimentação,
~ospedagem e outros itens afins, necessários à perfeita consecução das demandas constantes
POA- Plano Operativo Anual.

~ homologada e adjudicada a licitação para a contratação de mão de obra, os operadores
nicados pelos municípios Membros consorciados serão substituídos por aqueles designados
pela empresa contratada mediante o Processo de Licitação.

As despesas decorrentes da terceirização de mão de obra e logística serão suportadas por
ada üm dos municípios consorciados quando da execução do Plano Operativo Anual - POA,
em seu território.

d • depositados na Caixa EconômicaOs valores referentes a taxa de manutenção everao ser
Federal Ag 2731 op. 006 conta 71038-4.

aÁUULA QUARTA -VIGÊNCIA

• de 2019 a 31de dezembro de 2019.Este Contrato vigorará para o período de 01 de Janeiro

ClÁUSULAQUINTA-ALTERAÇÃO E DENÚNCIA . y
.. rt. 65 da Lei 8.666/93, mediante -• • revistos no a •Este Contrato poderá ser alterado nos limites P edificação do seu objeto, be

t - ·mporte em m .ermo Aditivo desde que o aditamento não . . _ 0 caso de inadimplência ao
, d évia not1f1caçao, n . . f

torno denunciado, independentemente e pr . ~ . d s partes, mediante not1f1cação .:.:>
di or conveniência Ia:
Sposto em qualquer de suas cláusulas ou P Q ~

com antecedência de 30 (trinta) dias. ·~ ' g



\. 0285
NSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO

CO REGIONAL DA BACIA DO CAFEZAL - CIDREBAC
CNPJ 19.326.430/0001-26 •

1 A SEXTA-ºº FORO
(IÁUSU"""

. . . 5 questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da Justiça dea irimir a
• . d' Estado do Paraná.
~~\an 'ª

m J·ustos e acordados, assinam o presente CONTRATO em 05 (cinco} vias de Igual
r estare

EPo na presença das testemunhas signatárias, para que se produzam os efeitos
:çor a forma,
\;riditos e legais.

d ·na 05 de fevereiro de 2019.Lon n ,

\
arcel
E51

NDIA/PR

/PR

\. . ' - - ~- ._"..e:., •
lhédoCarmo Garcia

\E\Tl DE CAMBÉ/PR

lest~has:



COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER nº jC" /2019.

0286

Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná ...__ g

Assunto:

Autoria:

Súmula:

Projeto de Lei nº. 27/2019

Poder Executivo

Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional
Especial, no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2019 e a ajustar
as programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021 no Anexo IV da Lei

nº. 4.722, de 04/12/2018 e no Anexo V da Lei 4.692, de 26/06/2018 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2019.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,
despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de
29de abril de 2019, Projeto de Lei n°. 27/2019, de 24 de abril de 2019.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Lei trata da

Abertura do Crédito Adicional Especial no valor de R$ 27.750,00 (vinte e sete mil e
t • pela participação em consórciosetecentos e cinquenta reais), e refere-se ao ra e,o . . .

. . . 1 d Agricultura Serviços Públicos e Meiopúblico em atendimento à Secretaria Municipal 1e '
. . • ação dessa Casa de Leis.Ambiente, a serem submetidos a elevada apreci

espondente.Acompanha a mensagem cor

o relatóriy,. Passo a pronunciar-me.

li- Parecer do Relator

Paraná

iiir"
PROTOCOLO OERAL 1125/2011
beta: 06/05/2019_- Horrlo: 14:43

Legislatlvo

Francelise L. Paulucic

www.cmarapongas.pr.gov.br
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Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná -

0287
O presente projeto acha-se amparado pelo disposto no artigo 8° da Lei

Orgânica do Município, por tratar de matéria de interesse eminentemente local e afeta
à competência legiferante do Município.

A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo no art. 42, inciso 111, art.
44, inciso li, e art. 67 da Lei Orgânica Municipal:

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias

compete: 1 - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara: Ili - ao
Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipaí.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de
leis que disponham sobre:( ... ) VI - matéria orçamentária;

Art. 67. Compete privativamente ao Prefeito, além de outras atribuições
previstas nesta Lei Orgânica: ( ... ) IV - iniciar o processo legislativo, na

forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica;

à f a O Projeto em estudoConsiderando os aspectos relativos orma,
fi bem como frise-se, repercute matériaapresenta a técnica legislativa exequível e enicaz,' M oicinio, conforme

m etência legislativa do lunicipto,de interesse local e, portanto, é de co P

dispõe a Lei Orgânica Municipal.

t • pela participação do Município deL • fere se ao ra e10
O Projeto de .ei re - 1 . nto Regional da Bacia do

lntermunicipal de Desenvo vimerapongas no Consórcio
Cafezal -- CIDREBAC.

. m precedida de exposiçãora do crédito ver ..
Verifica-se que a abertur A • de recursos dispomve1s para

rovada a existência
[ficativa, bem como restou comp

43
da LF 4.320/64.

disposto no art.
a despesa, conforme o' oarecer desta
/~ . a-se no sentido de que o P .

di inte do exposto, opin ção do Projeto de Lei, deAssim, 11ar ·ia pela aprova
.. • Redação se)

Comissão de Justiça, Legislação e 4cima expo$!9s
.. los motivos a .autoria do Poder Executivo, pe

www.cmarapongas.pr.gov.br

Paraná



r CâmaraMunicipal de Arapongas
Estado do Paraná

6288

UI - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo

t Opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 27/19, de autoria do Poderrela or,
executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, 03 de maio de 2019.

;2
ubens Franzin Manoel

Membro

Paraná

. (43) 3252-0667
Fone.

C
marapongas.pr.gov.br

WWW·



Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná {

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Assunto:

Autoria:

Súmula:

PARECER nº J l, /2019.

Projeto de Lei nº. 27/2019

Poder Executivo

Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional
Especial, no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2019 e a ajustar
as programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021 no Anexo IV da Lei

nº. 4.722, de 04/12/2018 e no Anexo V da Lei 4.692, de 26/06/2018 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2019.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,
despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de
29 de abril de 2019, Projeto de Lei nº. 27/2019, de 24 de abril de 2019.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo que dispõe

sobre a Abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$27•750,00 (vinte e
• ) f se ao rateio pela participação emsete mil e setecentos e cinquenta reais , e re ere- .

. t • Municipal de Agricultura, Serviçosconsórcio público em atendimento à Secre ana
•d à elevada apreciação dessa Casa dePúblicos e Meio Ambiente, a serem submeti os

Leis.

orrespondente.Acompanha a mensagem c

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

Centro

- Parecer do Relato

Paraná

"iiili"
OCOLO GERAL 1126/2019

B9.';siioi@-ririó: 1«:
Dota: eglálatlvo

Francelise L. Paulucio

www.cmarapongas.pr.gov.br



Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná

0290
Solicitada inicialmente a juntada da oitiva d c · - .

=, , 1a omissão de Justiça,
Legislação e Redaçao, apos, passamos a análise.

O Projeto de Lei em apreço objetiva abrir no orçamento-programa do
Município de Arapongas, da Lei Municipal n°. 4.721 de 03 de dezembro de 2018 para

0
exercício de 2019, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 27.750,00 (vinte e sete

mil e setecentos e cinquenta reais), e refere-se ao rateio pela participação em consórcio

público em atendimento à Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Públicos e Meio
Ambiente.

Sabe-se que a abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa, o que inclui os
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos

adicionais, desde que autorizados por lei, conforme dispõe o artigo 43, § 1°, inciso I e li
da Lei Federal 4.320/64.

Assim, verifico que não há qualquer impedimento à tramitação do
Projeto de Lei nº. 27/2019 de autoria do Poder Executivo, motivo pelo qual opino no
sentido de que O parecer desta Comissão de Finanças e Orçamento seja pela
aprovação, acompanhando na íntegra a Comissão de Justiça, Legislação e Redação.

Ili - Conclusão

• ta as considerações expendidas pelosto, tendo em vis
Ante o expo 2, de Lei n° 27/2019, de autoria do Poder• - do Projeto te 'relator opinamos pela aprovaçao , .

, . . ra deliberação do Plenário.Executivo, encaminhando a matena pa

. _ em 03 de maio de 2019.Sala das Comissoes,

' 3! Centro Paraná
. (43) 3252-0667Fone.



NSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA o D
"""" cIoNAL DA BACIA DO CARE,,,""SENVOLVIMENr3' G291

CNPJ 19.326.430/0001-2 ' CIDREBAC

CONTRATO DE RATEIO N9 01/2019

"Contrato de Rateio que entre si e I b .
. e e ram os Municípios de

Arapongas, Cambe, Londrina e Rol'" dº . -
..z.+.. 1anuía, na condição de

Municípios integrantes Consorciados e o Ce e
1 t . . 1 ons relo
n ermunic1pa para o Desenvolvimento R • 1 .egional Bacia do
Cafezal - CIDREBAC".

PJr este instrumento de Contrato de Rateio que entre si celebram os MUNICÍPIOS de
PONGAS, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nll 76.958.966/000l-o6, com
gle administrativa na Rua das Garças 750, centro, Arapongas/PR, aqui representado pelo
cee do Poder Executivo na condição de Prefeito Municipal de Arapongas em pleno exercício
cl mandato, Sr. SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Carteira de
::entidade 34.389.845, expedida pela Secretaria de segurança pública do Paraná, inscrito no
3i sob o ne 75.732.057/0001-84; de CAMBÉ/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público inscrita
~o CNPJ n!! 75. 732.057/0001-84, com sede na Rua Otto Gaertner 65, centro, aqui
presentado pelo chefe do Poder Executivo na condição de Prefeito Municipal de Cambé em
µ!eno exercício do mandato, Sr. JOSÉ DO CARMO GARCIA, brasifeiro, casado, portador da
Carteira de Identidade ne 816.262-0 SSP/PR e do CPF ne 188.663.609-53; de LONDRINA/PR,
PõSOa Jurídica de Direito Público inscrita no CNPJ/MF ng 75.771.477/0001-70, com sede na
A~tnida Duque de Caxias, 635, Jd.Mazzei li, Londrina/PR, aqui representado pelo chefe do
Poder Executivo na condição de Prefeito Municipal de Londrina em pleno exercício do
mandato, Sr. MARCELO BELINATI MARTINS, brasileiro, casado, portador da Carteira de
Identidade n2 1.441.316-2 SSP/PR e do CPF n2 871.203.139-91 e de ROLÂNDIA/PR, Pessoa
JJridica de Direito Público inscrita no CNPJ/MF sob o n 76.288•760/0001-08, com sede na

. 1 .. d' /PR qui representado pelo chefe doAvenida Presidente Bernandes, 809, Centro, Ro an 1ª ' ª .
. . . 1 d Rolândia em exerdc10, o sr. ROBERTO

Poder Executivo na condição de Prefeito Municipal 1e +;dad o 911.529-3, SSP
FER d da Carteira de ldentia e n- • '

NANDES NEGRÃO, brasileiro, casado, porta or . . . a Rua Takeo Teshima sos, Jardim
PR, e do CPF N2 235.395.509-68, residente e domiciliado n ICIPAL DE OESEVOLVIMEN
Cavi CONSÓRCIO INTERMUN

una, Rolandia, Paraná, e o Jurídica de Direito Público - CNPJ ne
REGIONAL DA BACIA DO CAFEZAL - CIDREBAC, PessO? 4

39
8, Centro, Rolandia/PR, aqy°

3326.430/0001-26. com sede na Rua Santa Catarina, MARTINS, brasileiro, casado,
"renado elo seu Presidente sr. MARCELO BE""', •,e71.203.139-91. -
rtador da Carteira de Identidade n2 l.441•316-2 SSP/PR e

O
.

diinte diretrizes definidas nas
a ATO DE RATEIO me

1ª · d 2005 e o 1'IQO!Vem celebrar o presente CONTR} e 11.107 de 06 de abril e •
da • • Federal n- • ~usulas abaixo conforme previsto a te \Aso' a,o? ' c

I
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PROJETO DELE@N4.781/2019 6292

Autoriza o Poder Ex« 1d
Crédito Adi . ecutvo a efetuar abertura de
d A c1onal Especial, no orçamento do Municlplo
e rapongas, para o exerclclo de 2019 e a . ta

p1 ajustr as
rogramações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a

2021 no Anexo IV da Lei nº. 4.722, de 04/12/2018 e no
Anexo V da Lei 4.692, de 26/06/2018 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art 1°-Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Munlclpio de Arapongas, da Lei Municipal
,:-;Hle03cledezembro de 2018 para o exercicio de 2019, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 27.750,00 (vinte e sete mil e
,:!°'.)$ e cinquenta reais).

12.00-SECRETARIA MUN. AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
12.01 - Manutenção Serv. Secr. Mun. Agric., Serv. Público e Meio Ambiente

:8:031067/33.1.71.70.00 - Rateio pela participação em consórcio público R$
Fonte de Recurso 000

27.750,00

Art. 2°- Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos. na forma do
zrafio 43, parágrafo 1º. inciso 111, da Lei Federal nº. 4.320/64, a anulação parcial da dotação orçamentária, a saber:

12.00- SECRETARIA MUN. AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
12.01 - Manutenção Serv. Secr. Mun. Agric., Serv. Público e Meio Ambiente

I32067/33.3.90.30.00- Material de Consumo R$
Fonte de Recurso 000

Art. 3º - Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Especial constante do art. 1º, e redução através do art. 2º _da
~ · d erclcio de 2019 nas ações orçamentárias·=="-! lei. o montante das despesas e parte das metas físicas programa as para O ex . . .
~·· · 018 2021 ficam reprogramadas na forma abaixo descnta.'-'-•-noAnexo IV da Lei nº. 4.722, de 04/12/2018 do Plano Plunanual 2 a ,'I

27.750,00

~~ 1200-SECRETARIA MUN. AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
"?S VETAS:

õ, ESPECIFICÃÇÃO
i UNIDADE: MANUTENÇAO DOS

1

, SERVIÇOS DA SECRETARIA DE
AGRIC.,SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO

1-:,--..1 AMBIENTE
~ ! FUNÇAO: URBANISMO
~ ; SUBFUNÇAO: SERVIÇOS URBANOS
N- _PROGRÃMÃ:. POIODMINISTRÃTVO

1

• Atividad~: Manutenção dos Serviços da
I ;retara de Agricultura, Serviços
1 ---..Jlubhcos e Meio Ambiente

! Fonte de Recurso 000 - Valor Suplem.

1
33 t .71._10.oo - Rateio pela participação em

_sórco publico
! Fonte de Recurso 000 -- Valor reduzido
i 33-390.30.00 - Material de Consumo
' Principais serviços e ou produtos

UNIDADE 2018 2019 2020 2021

R$ 1,00

RS 1,00

27.750

27.750

...



Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná

viços da secretariaunter 0$ se

,,2-aaRiRER-1lIIylve al''''llnl)
Face abertura do Crédito Adicional Especial a que se refere o artigo 1°, com a anulação parcial constante do4rt. 4°- · o

• tes efetuados através do artigo 3 • da presente lei, o montante das despesas e parte das metas fisicas
.,as%"""., 2019 nas ações orçamentárias estabelecidas no ANEXO V da Lei nº. 4.692, de 26/06/2018 - Lei de' e;ercicio . .
.as a7°__ ,2019, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:" ,3asentaras de

.;-:!5

zETARIA MUN. AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE, o-SECR

"_. As:=e=E=e4e;51ui7I1A~.,--?.AIS IIIE°T • ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2019
• ·:JGO • MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE
• UNIOADEERVI OS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTEAGRIC.,S

FUNÇAO: URBANISMO

Apoio
Administrativo

0293
01

1 SUBFUNÇAO: SERVIÇOS URBANOS
1 GRAMA· APOIO ADMINISTRATIVO

5 7PR0° a enGão dos serviços da Secretaria de Agricultura,Atividade: anu .
::i:1 Servi os Públicos e Meio Ambiente

t de Recurso ooo - Valor Suplem.
Fon e ôrci p • blico70 00 - Rateio pela participação em cons o33.1.71.
fere de Recurso 000 - Valor reduzido

R$1,00 27.750

333.90.30.00 - Material de Consumo
Principais serviços e ou produtos

R$ 1,00 27.750

Manter os serviços da secretaria
Houve alteração da meta física

Apoio Administrativo 01

• das as disposições em contrário.Art. 5°-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga

Sala das Sessões, 10 de maio de 2019.

Mareio Antonio Nickenig
1° Secretário

--

----=::::-~~~/
marapongas.pr.gov.brwww.c

. 43) 3252-0667~ fone.
3'3 Paraná9 Centro
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PREFEITURA DO MUNICiPIO-DEA-------~[!]!
,;,l ' Estado do Paraná RAPONGAS 1
'{&

~ - - • G.2--
LEI Nº 4.766. DE 13 DE MAIO DE

201
~------------------

Autoriza 0 Poder Executivo fgear..:2272..
e Arapongas, para o exerclcio de 2019 e a ajustar as

programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a
2021 no Anexo IV da Lei nº. 4.722, de 04/12/2018 e no
Anexo V da Lel 4.692, de 26/06/2018 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2019.

A cAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS,
ESTADO DO PARANA, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL,

_,-oASEGUINTE LEI.

A4rt. 1- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Munlcl · d A . .
. . . . pio e rapongas, da Lei Municipal

~, de 03 de dezembro de 2018 para o exerclc10 de 2019, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 27 750 00 ( . t ., 1 , • ) • , vm e e sete mil e
~ e cinquenta reais .

ti!

12.00- SECRETARIA MUN. AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
12.01 - Manutenção Serv. Secr. Mun. Agric., Serv. Público e Meio Ambiente

~1067/33.1.71.70.00- Rateio pela participação em consórcio público ....................................................... R$ 27.750,00
Fonte de Recurso 000

Art. 2°- Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do
::::;:rortigo43. parágrafo 1°. inciso 111, da Lei Federal nº. 4.320/64, a anulação parcial da dotação orçamentária, a saber:

12.00- SECRETARIAMUN. AGRIC.. SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
12.01 - Manutenção Serv. Secr. Mun. Agric., Serv. Público e Meio Ambiente

5z13.2067/33.3.90.30.00 - Material de Consumo.............................................................................................. R$ 27.750,00
Fonte de Recurso 000

Art 3-Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Especial constante do art. 1°,e redução através do art. 2" da
'.::-:! li, o montante das despesas e parte das metas flsicas programadas para o exercício de 2019 nas ações or~amentá~ias
z±edas noAnexo IV da Lei nº. 4.722. de 04/12/2018 do Plano Plurianual 2018 a 2021, ficam reprogramadas na forma abaixo descnta:

~jl 12.00-SECRETARIA MUN. AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
7A$ VETAS:

2020 2021'23 ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2018 2019
,

UNIDADE: MANUTENÇAO DOS
SERVIÇOS DA SECRETARIA DE
AGRIC.,SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO

·-- AMBIENTE'!
FUNÇAO: URBANISMO[.

Q
SUBFUNÇAO: SERVIÇOS URBANOS1~

as PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO,
Atividade: Manutenção dos Serviços da

l
Secretaria de Agricultura, Serviços
Públicos e Melo Ambiente
l Fonte de Recurso 000 - Valor Suplem. 27.760 - -

R$1,00 -33.1.71.70.00- Rateio pela participação em
[~nsórcio público
I'-._Fonte de Recurso 000 - Valor reduzido 27.750 - --l_~3.3.90.30.00 - Material de Consumo RS 1,00

I>-~rincipais serviços e ou produtos 01 - -
Apoio -

l'-..._~nter os serviços da secretaria Administrativo

l'-..._~e alteração da meta tisica . 0 com a anulação parcial constante do
. 1 a que se refere O artigo 1 ' d esas e parte das metas tisicas

d• • ai Espec1a t das esp .
r Art 4- Face abertura do Crédito Adicioni 3resente Lei, o montante L . nº 4 692 de 26/06/2018 - Lei de'n rtigo 3°. da p :xOVda .ei • ,
·;-~razão dos ajustes efetuados através do ª g . stabelecidas no ANE

Par mentánas e-~~a e exercício de 2019 nas ações orça baixo descrita:
• de 2019, ficam reprogramadas na forma a ~--

94



1,,. \ PREFEITURA DO MµNICÍPIO DE ARAPON
' • ,L I Estado do Paranâ GAS

[%j= [u
0295

ETARIAMUN. AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
2..n-SEf,w

.gw0 EsPEcTFCÃco

-:;-,; OADE: MANUTEt-!ÇAO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE
• Ulll IC SERVI OS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

##iwseis»o
susFUNÇAO: SERVIÇOS URBANOS
PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
idade: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Agricultura,
trvi 05 públicos e Melo Ambiente
fonte de Recurso 000 - Valor Suplem.

33
_1.71.10.00- Rateio pela participação em consórcio público

fonte de Recurso 000 - Valor reduzido

33_3_9o.30.00 - Material de Consumo

UNIDADE

R$1,00

R$1,00

2019

27.750

27.750

Principais serviços e ou produtos
,., Manter os serviços da secretaria
,,. HOUV• alteração da meta flsica

Apoio Administrativo 01

Art,5-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Arapongas, 13 de maio de 2019.



Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná

PREfEmJRA DOMUNICIPtoDe ARAJ1oNGAs
Eud do Pariu

lS H' :lIH DE 13DEMAOEIA

AutOria o Podei Eucut1.oa tfftar
abertura de c:r.dlto AdldoNI
Especial, no OIÇlmtnlodo Município
de Arpongas, par o ererciclo de
2011 , a ajustar as programçes
estabelecidas no Plana PlurtanuaJ
21111 a 2021 na Anuo ri ela lei n•,
4.722, de 04/12/2011 e no Anuo V ela
L11 4.'92, de 26/0ll2011 • LII de
1>trwtnn1 Orçamenlárlu de 2011.

ACARAMUNICIPAL DE ARAPONGAS , ESTADO DO PAAAHA.Af'R!MlU,
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art 1.Fa o Poder Ereto autorizado a abnir no orçamento-programa do
• • Arapongas c1a lei Municípaln. 4.721 &e 03 de dezembro de 2011 sara o=:2019_ Clediio Mocional Especial no Valo( de RS 27.750,00 (vins e se ml esetecentose anquentareais)

12.00 - SECRETARIA MUN. AGRIC. SERVIÇOS PUIIUCOS E MEIO

AMBIENTE Ser. Mun,Aorie Sav. PübicoI MeioÃmbill'ill12.01-Manutenção Se. . • ~-·. · · em COIIIÓll:iO p(IOi0o
154S20003.2.067/33.1.71.70.00 - ~ e-- pwlicipaçlo 7.75C,OO
fon11 deRaano 000

crdrto autortzdo no ll1igo anlerior, NIioM. 2' • Pn dat cober1Ura 10
. 3 o,gera 1 inciso lll, da 1.81na forma do disposto no ll1igo .... ,... "V'"~ ' •e»os 99%%: 'ç,,li&iéé sawáíá, sárFederal n". 432064.a -- ............-

12.00 - SECRETARIA MUN. AGRIC., SERVIÇOS PU8UCOS E MEIO

AMBIEHTE ~ s.n, Pídcoe MtioAntllnll12.01- Manu1lnçAos.v. Secr. ,....,...,.._ . ,_R$
1545200032.067133.3.90.30.00-Mltarialde Corm.mo .

27.75C,OO
Fonlt deReano000

• da aberturadoCdoAdicionalEspecialconstante do
Art3. Emdeamnóa t lei o montante das despesas e parte das• ....,.....,. navés do at2 da p,esen e · orçamentiriisestabelecidas

.,_ 1 •eraspara o exercioo de 2019 nas ações . 1111 2018 a 2021, ficammetas rosas pn,gLei n 4.722, de 04/12/2018 do Plano Pturianno Anexo ri/ Ili • . . desaita:
n.prcgramadasna forma abao

• PIJ8UC0SE MEIOAMBIENTEÔRGÃO: 12.00-SECRETARIAMUN.AGRIC.,SEIMÇOS . 2D21e:.Ter

G296

DOS SERVIÇOS DA
SECRETARIA DE

1 AGRJC.SERVIÇOS
1 PÚBLICOS E IIBO
, AMBIENTE 1
FUN AO: URBANISMO .

+ "SE}]ri,Ry05__ voo
0003 l PROGRAMA:

'ADMINISTRATTvO
L.2.Dl7-~l-:-cA!lvid,de: Mlnutançia doe

SetViços da Secn llrla de
Agricultura, S.rvlçae

['ée»se!gge
1 Fonte de Racurso - 1

i Valor SuJ!!!m~ ....._ RS 1.001iça77i.7o.ãd- Rate0p9e
pal1icipaçioema,nsólao

2.7s0

• IQ)

Fonwdt RIQIISO000-
Yllorrtchmdo .,_____,dl RS 1,00
33.3.90.30.00pt 17,751

03-2146


